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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL  N.º  0001708-04.2017.815.0000  –  3ª  Vara  da
Comarca de Itaporanga
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho 
APELANTE: Lucas Félix Egídio
ADVOGADO: Adão Gomes da Silva  Neto  e  Pedro  Erieudo Cavalcante  de  L.
Filho
APELADO: Ministério Público estadual

APELAÇÃO CRIMINAL.  CRIMES CONTRA O
PATRIMÔNIO.  CONDENAÇÃO  POR  ROUBO
QUALIFICADO.  CONCURSO  DE  PESSOAS.
EMPREGO  DE  ARMA.  APELO  ANTERIOR
PROVIDO.  NOVA  SENTENÇA  PROLATADA.
SEGUNDO  APELO.  PRELIMINARES  DE
INÉPCIA  DA  DENÚNCIA,  FALTA  DE  JUSTA
CAUSA  E  FALTA  DE  CONDIÇÕES  PARA  A
AÇÃO  PENAL.  NULIDADE  DO  AUTO  DE
RECONHECIMENTO  DE  PESSOA.
PRELIMINARES  QUE  JÁ  FORAM
APRECIADAS.  NÃO  CONHECIMENTO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR FALTA DE
ACAREAÇÃO  DOS  DEPOIMENTOS.
APRECIAÇÃO  EM  1º  GRAU.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE
MATERIALIDADE  E  DE  AUTORIA.  VÍTIMAS
QUE  RECONHECERAM  O  APELANTE.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ABSOLVIÇÃO.
PRETENSÃO DE DECOTE DAS MAJORANTES
DO CONCURSO DE PESSOAS E EMPREGO DE
ARMAS.  IMPOSSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO DO APELO.

1.  Arguições  preliminares  acerca  de  falta  de  justa
causa e inépcia da denúncia, falta de condições para
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o  exercício  da  ação  penal  e  nulidade  do  auto  de
reconhecimento  foram  apreciadas  quando  do  1º
Acórdão. Não conhecimento.

2.  Preliminar  de  Nulidade  por  Falta  de  Acareação
dos Depoimentos. Alega o apelante que foi requerido
pedido  de  acareação  de  depoimentos,  em vista  de
grandes contradições nos depoimentos das vítimas,
mas  o  pedido  não  foi  analisado  pelo  Juiz,
acarretando  nulidade  processual.  Preliminar
apreciada  quando  da  prolação  da  2ª  sentença.
Rejeição.

3.  Mérito.  Pretensão  absolutória.  Apelante
reconhecido pelas  vítimas.  Materialidade  e  autoria
comprovadas  nos  autos.  Impossibilidade  de
absolvição.

4. Pedidos subsidiários. Afastamento das causas de
aumento do concurso de pessoas e emprego de arma.
Não há meios de que sejam excluídas as majorantes,
quando comprovado nos autos que apelante agiu ao
lado  de  outro  comparsa,  ambos  armados.  Pena
corretamente dosada.

5. Desprovimento do recurso.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Expeça-se
mandado  de  prisão  após  o  decurso  do  prazo  de  embargos  de  Declaração  sem
manifestação.

RELATÓRIO
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Perante a 3ª Vara da Comarca de Itaporanga, Danieldo Pereira
da Silva (“Didi”) e Lucas Félix Egídio (“Galeguinho”) devidamente qualificados,
foram denunciados como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, incisos I e II, CP,
fls. 02/05.

A inicial  acusatória narra que,  em 27 de abril  de  2016,  por
volta das 21h30, os denunciados, em frente à residência do casal Talma Rosineia e
Jairo Tássio,  com emprego de uso de arma de fogo,  subtraíram para  si  alguns
objetos  das  mesmas  (bolsa,  cartões  bancários,  documentos  pessoais,  chave  de
veículo, corrente de ouro, aliança de ouro, celular e quantia em dinheiro).

Ultimada a instrução criminal e oferecidas as alegações finais
pelas partes (fls. 228/236, fls. 237/267, 274/275, Vol. II), o juiz a quo sentenciou às
fls. 280/286, Vol. II, julgando parcialmente procedente a denúncia para condenar
Lucas Félix Egídio nas penas do art.  157, §2º, I e II, CP; e  absolver Danieldo
Pereira da Silva, nos termos do art. 386, V, CPP.

A pena definitiva ficou em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15
(quinze) dias de reclusão, mais 163 dias-multa. 

Recurso apelatório às fls. 328/355, discorrendo, inicialmente,
sobre tempestividade do recurso. Como preliminares, arguiu falta de justa causa e
inépcia da denúncia, falta de condições para o exercício da ação penal, nulidade do
auto  de  reconhecimento,  nulidade  por  falta  de  acareação  dos  depoimentos  e
nulidade pela aplicação das qualificadoras.

No  mérito,  afirma  não  haver  prova  de  materialidade  nem
indícios  suficientes  de  autoria  e,  por  fim,  pugnou  por  sua  absolvição,  caso
ultrapassadas  as  preliminares;  em  pedido  subsidiário,  pelo  decote  das
qualificadoras.

Consoante Acórdão que se encontra às fls. 398/403, Vol. II, foi
acolhida  a  preliminar  de  nulidade,  por  não  apreciação  de  tese  defensiva  na
sentença, para declarar sua nulidade.

De volta ao juízo de 1º grau, foi prolatada nova sentença às fls.
405/411, Vol. II, julgando procedente em parte a pretensão punitiva do Estado para
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condenado o acusado Lucas Félix Egídio nas penas do art. 157, §2º, I e II, CP, e
absolver Danieldo Pereira da Silva.

Inconformado, o condenado interpôs recurso apelatório às fls.
416/439.

 Como preliminares, repisou aquelas já arguidas no primeiro
apelo:  falta  de  justa  causa  e  inépcia  da  denúncia,  falta  de  condições  para  o
exercício da ação penal, nulidade do auto de reconhecimento e nulidade por falta
de acareação dos depoimentos.

No  mérito,  afirma  não  haver  prova  de  materialidade  nem
indícios  suficientes  de  autoria  e,  por  fim,  pugnou  por  sua  absolvição,  caso
ultrapassadas  as  preliminares;  em  pedido  subsidiário,  pelo  decote  das
qualificadoras e que a pena seja fixada em patamar inferior a 4 (quatro) anos, a ser
cumprida em regime inicial aberto.

Contrarrazões  ministeriais  às  fls.  441/452,  Vol  II,  opinando
seja negado provimento ao recurso.

Já nesta Instância, seguiram os autos à douta Procuradoria de
Justiça que, em parecer do d. Procurador Joaci Juvino da Costa Silva, opinou pelo
desprovimento do recurso (fls. 458/462, Vol. II).

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Ao  analisar  os  pressupostos  de  admissibilidade  e
processamento dos recursos, verifica-se que eles estão presentes, sobretudo quanto
aos requisitos da  tempestividade, eis que interposto dentro do prazo legal de 5
(cinco) dias (art. 593, caput, do CPP) – já que o réu foi intimado pessoalmente em
03/08/2017 (fl. 415v, Vol. II), um dia antes da interposição do apelo (fl. 416, Vol
II),  adequação e  além não  depender  de  preparo,  por  se  tratar  de  ação  penal
pública, em observância à Súmula n° 24 do TJPB.
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Por estas razões, recebo o recurso.

PRELIMINARES

As  arguições  preliminares  acerca  de  falta  de  justa  causa  e
inépcia da denúncia, falta de condições para o exercício da ação penal e nulidade
do auto de reconhecimento foram apreciadas quando do 1º Acórdão, fls. 398/403.

Logo, não comportam, sequer, conhecimento.

Quanto à preliminar de nulidade do auto de reconhecimento,
esta foi a causa de nulidade da 1ª sentença, sendo apreciada pelo Juízo de 1º grau
após a anulação, fls. 407v/408 e, portanto, passa a ser analisada neste momento.

Nulidade  por  Falta  de  Acareação  dos  Depoimentos
Diversos

Alega  o  apelante  que  foi  requerido  pedido de  acareação de
depoimentos, em vista de grandes contradições nos depoimentos das vítimas, mas
o pedido não foi analisado pelo Juiz, acarretando nulidade processual, fl. 428, Vol.
II.

Esta arguição é a repetição daquela contida no 1º apelo, refere-
se à falta de apreciação de tese defensiva pelo magistrado; mas, após a prolação da
segunda sentença, a mesma não merece prosperar, já que foi analisada pelo Juízo,
como já dito acima.

Logo, rejeito a preliminar.

DO MÉRITO

Pedido Absolutório

Argumenta o apelante que não existe prova da materialidade
nem indícios suficientes de autoria contra si.
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Vejamos os depoimentos colhidos em juízo, consoante mídia
que se encontra à fl. 129:

Jairo Tássio, vítima, após lido seu depoimento constante à fl.
9, o confirmou, acrescentando que os viu saindo da sala de audiência e reconhece
Lucas como sendo o autor do crime; que o reconhece porque viu o rosto dele; que
não reconhece Didi (Danilo)  porque estava de capacete;  que Lucas é o magro,
corcunda; que tem certeza que é ele.

Narrou que, por volta de umas nove horas da noite, quando ia
chegando em casa, não pretendia descer do carro, e, ao acionar para abrir o portão,
eles surgiram de uma construção que havia ao lado, ambos armados com revólver
calibre .38, um cromado e outro preto; que seu filho chorou e sua esposa ficou
bastante assustada e o depoente pediu aos assaltantes paciência e para resolver tudo
com ele; que ela entrou na casa e o depoente acionou o portão; que, antes que o
portão se fechasse inteiramente, o depoente entrou também, e os dois ficaram do
lado de fora, praticando o assalto dentro do carro que ficara aberto; que levaram
celular samsung, uma corrente, uma aliança, a bolsa, a chave do montana, cartões
que estavam dentro da bolsa, cordão de ouro, a carteira com R$ 300,00; que não
houve agressão, apenas a arma na cabeça; que Didi foi quem supostamente ficou
com a arma na cabeça do depoente; que Lucas ficou em baixo de um poste e o
depoente  visualizou  seu  rosto;  que  o  reconheceu,  primeiramente,  por  fotos
mostradas na delegacia; que, depois, ouviu comentários de que foram os dois os
assaltantes.

Afirmou  que,  antes,  não  conhecia  Lucas,  mas  após  serem
apresentadas as fotografias, o reconheceu com certeza; que o local é escuro, mas
tinha um poste com iluminação.

Talma  Rosinéia,  vítima,  após  ouvir  a  leitura  do  seu
depoimento constante à fl.  08, o confirmou, acrescentando que chegou a ver os
acusados saindo da sala de audiência e confirma que um dos assaltantes era Lucas,
o “branquinho”; que, no momento do crime, ele estava com uma camisa com capuz
e um boné, mas o rosto estava visível; disse ser muito claro que era ele; que o
segundo era muito compatível com o outro que saiu da sala de audiência.
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Narrou  que  iam  chegando  em  casa  e,  quando  seu  esposo
apertou o controle para abrir o portão, saiu um deles da construção vizinha à casa e
o outro não sabe ao certo; que ambos estavam armados, parecia revólver .38, um,
preto e um prata; que Lucas ficou do seu lado; que a depoente estava com seu bebe
no colo;  que o outro foi  para  o lado do seu esposo;  que pediram as  coisas,  a
corrente; que ambos entraram na casa e Tássio fechou o portão; que eles ficaram
roubando as coisas que estavam no carro, chaves, bolsa, celular, carteira, cheque,
aliança.

Disse  que  o  Delegado  mostrou  fotografias  e  a  depoente
reconheceu Lucas; que o outro acha compatível pelo porte físico; que não sabe se
houve comentários acerca dos réus serem os autores do delito; 

Que não reconheceu os dois no momento do assalto porque
não os conhecia; que foi através da Polícia Civil que reconheceu Lucas, branco,
loiro; que o local é bem iluminado.

Francimar Nunes, agente da polícia civil, disse que participou
da Operação Cerco Fechado, nas duas fases, de investigação e de cumprimento de
mandados;  que  receberam  informações  de  que  os  dois  réus  poderiam  ser  os
acusados do assalto; que, através muitos informes, identificaram os acusados; que
passaram as informações para o delegado e ele procedeu com as investigações.

A testemunha  disse  que  não  tem  certeza  de  que  foram  os
acusados,  mas  que  investigou  as  informações  que  essas  pessoas  estavam
cometendo  esse  tipo  de  delito  na  cidade,  com  outras  pessoas  como  vítimas
também; que, aproximadamente, desde 2014 acontecem esses assaltos.

A testemunha disse que soube que o réu Lucas foi vítima de
um tiro; que a testemunha recebeu informes que essa pessoa alvejada foi a mesma
que teria praticado os assaltos.

Manoel  Abílio,  testemunha  arrolada  pela  defesa,  disse  que
conhece Lucas como uma boa pessoa; que conhece Francisca (a mãe do apelante) e
sabe que ela mora “da casa dela pra casa da mãe dela”; que na casa dela moram
ele, o filho (apelante), outro filho e o esposo; que Lucas mora com a mãe; que, no
dia 27 de abril, viu quando o acusado chegou em casa, “de nove para nove e meia”;
que mora há 6 metros da casa do acusado; que, no dia 27, ele chegou em casa de
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nove para nove e meia; que estava em casa, que é bem próxima da casa da mãe
dele; que Lucas é um rapaz estudioso, ajuda à mãe na luta da casa; que o conhece
desde pequeno; que ele estudava no “Normal”, às sete da noite; que, no dia 27, não
sabe se houve aniversário na casa de Lucas; que se senta na calçada toda noite;
que, no dia 27, ele chegou umas dez e meia da noite, pois vinha do colégio; que, no
dia 27, ao longo do dia, ficou em casa todo o dia; que lavou roupa nesse dia e
cuidou do almoço, depois foi para a calçada. Indagado pelo Magistrado, respondeu
que se não lhe engana a memória, foi numa quarta feira.

André Arruda, testemunha arrolada pela defesa, disse que o
celular branco que foi apreendido é seu. A testemunha apresentou a nota fiscal do
mesmo, dizendo que vendeu o aparelho a Lucas. Explicou que a nota fiscal está no
nome de sua (dele, testemunha) genitora.

Railene Barnabé, testemunha arrolada pela defesa, disse que
Lucas é um ótimo menino; que o conhece desde pequeno.

A testemunha disse que a casa da avó de Lucas fica vizinho à
sua (dela, depoente) e a da mãe dele fica no fundo da casa da depoente.

Disse que Lucas nunca teve o cabelo pintado de louro; que ele
não tem apelido; que,  no dia  27 de abril,  ele estava em casa,  comemorando o
aniversário  da  avó dele;  que teve um café  na  casa  e,  nessa  noite,  tem certeza
absoluta de que ele estava em casa com a mãe dele. A testemunha disse que saiu da
casa  deles  às  dez  horas  da  noite  e  ele  ficou  na  casa;  que  ele  estava  com  a
testemunha assistindo a novela e, depois da novela, foram brincar e conversar; que
sabe dizer que, nesse dia, Lucas foi para a escola, por volta de quinze para as sete e
voltou  por  volta  de  nove  horas.  Esclareceu  a  testemunha  que  o  aniversário
mencionado foi feito pela manhã, pois a avó de Lucas adoeceu e o filho veio de
João Pessoa para buscá-la.

Francisca Félix, genitora do apelante, declarante arrolada pela
defesa, disse que seu filho está matriculado na escola normal; que ele frequentou a
escola até o dia em que sofreu um atentado. Disse que sua mãe faz aniversário no
dia 26 e prepararam uma festa para o dia 27, mas ela passou mal e foi para João
Pessoa, então, fizeram apenas um café da manhã no dia 27; que Lucas estava com
a mãe na organização desse café,  com outras pessoas;  que na noite do dia 27,
Lucas  estava  em  sua  casa,  com  ela,  declarante,  assistindo  a  novela  dos  dez
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mandamentos; que se lembra desse fato porque ele foi ao colégio e, quando chegou
lá, não quis deixá-la sozinha, porque ela tinha ficado sozinha em casa com o irmão
que é  deficiente  mental;  que  Lucas  nunca foi  galego,  sempre  foi  moreno;  que
Lucas chegou entre oito e oito e meia em casa, no dia.

Respondeu  que  deram  um  tiro  no  seu  filho,  pegando  um
chumbo no braço do mesmo; que acredita que há um outro Lucas na cidade, tendo
a polícia pego seu filho por engano.

Indagada  pelo  Magistrado  sobre  qual  o  dia  da  semana  do
aniversário, disse não lembrar. Explicou que, no dia 27, seu marido estava na casa
deles (dela declarante e do marido); mas que ela estava na casa de sua mãe, pois
cuidava do seu irmão deficiente mental.

Danieldo  Pereira,  interrogado  em  juízo,  negou  todas  as
imputações; disse que, na época, estava com sua namorada, no conjunto Chagas
Soares,  onde  passou  a  noite;  que,  nesse  dia,  já  morava  no  conjunto;  que  não
conhece o correu e nunca teve envolvimento com ele.

Lucas Félix, interrogado em juízo, negou as imputações; disse
que, na noite dos fatos, foi até o colégio normal, onde assistiu aula até por volta de
oito e quinze, oito e meia e chegou em casa, mais ou menos, oito e trinta e cinco,
oito e quarenta e foi assistir a novela com sua mãe; que nesse dia, estava na casa de
sua avó, que tinha adoecido e ido para João Pessoa; que ficou lá com sua mãe e seu
tio; que ficou sabendo do assalto mas não tem a mínima ideia de quem possa ter
praticado; que sofreu um atentado no dia 4 de maio, mas não prestou queixa na
delegacia,  porque  não  sabia  quem foi  que  atirou;  que  está  sendo  chamado  de
“Galeguinho”, mas sabe que há um Lucas que mora por trás do matadouro com
esse apelido; que já pintou o cabelo de louro para brincar um carnaval em João
Pessoa, mas não em Itaporanga. 

Dos  depoimentos  colhidos,  os  das  testemunhas  da  defesa
convergem para a presença do apelante em local diverso do delito, mas não houve
consenso sobre qual seria este local: casa em que reside com os pais ou casa da
avó.

Manoel Abílio afirmou com certeza que viu quando o acusado
chegou em casa, “de nove para nove e meia”.
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Railene Barnabé, da mesma forma, tem certeza que ele estava
em casa com a mãe dele. A testemunha afirmou que saiu da casa deles às dez horas
da noite e ele ficou na casa.

A genitora do apelante, inicialmente, disse que Lucas chegou
em casa por volta de oito e meia da noite e ficaram assistindo a novela. Já no fim
de seu depoimento, às perguntas do Magistrado, disse que, na verdade, estavam na
casa de sua mãe.

Assim é que, a versão apresentada na apelação de negativa de
autoria não encontra respaldo nos autos, já que a materialidade e autoria delitivas
restaram comprovadas. Ao passo que a versão acusatória restou corroborada, sendo
certa a participação do apelante no evento criminoso na forma como reconhecido
na sentença primeva.

É sabido que o reconhecimento que as vítimas efetuaram da
pessoa do assaltante assume fundamental importância, eis que, em sede de crime
contra o patrimônio, normalmente tocado de clandestinidade, a palavra da vítima é
a  única  na  qual  pode  a  autoridade  judiciária  fiar-se,  à  falta  de  testemunhas
presenciais. 

Neste sentido, colaciono decisões desta Câmara Criminal:

APELAÇÃO CRIMINAL.  ROUBO TENTADO.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO.  APELO
DEFENSIVO.  FRAGILIDADE  PROBATÓRIA.
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACERVO
PROBATÓRIO  CONTUNDENTE.  PALAVRA
DA  VITIMA  CORROBORADA  COM  AS
DEMAIS  PROVAS  DOS  AUTOS.
DEPOIMENTO  DE  POLICIAIS.  VALIDADE.
PENA.  CAUSA  DE  DIMINUIÇÃO  DA
TENTATIVA  NO  PATAMAR  MINIMO.
AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
APLICAÇÃO  DA  MAIOR  FRAÇÃO.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.
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Tratando-se  de  delito  praticado  na
clandestinidade,  como  o  roubo,  é  de  dar-se
especial relevância à palavra da vítima, como
elemento de prova, desde que não destoem do
conjunto  probatório  e  que  não se  encontrem,
nos  autos,  indícios  ou  provas  de  que  ela
pretenda  incriminar  pessoas  inocentes.
Depoimentos  de  policiais  militares  que
merecem credibilidade, porque, no contexto, se
mostraram coerentes com os demais elementos
de  provas  colhidos  no  processo.  […].  (TJPB;
APL  0004407-24.2014.815.0371;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  José  Guedes
Cavalcanti  Neto;  DJPB  16/06/2016;  Pág.  20).
Grifos nossos.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  Roubo  qualificado.
Concurso  de  pessoas.  Materialidade  e  autoria
comprovadas.  Condenação.  Inconformismo
defensivo.  Nulidades.  Cerceamento  de  defesa.
Ausência do acusado em audiência de inquirição
de  testemunhas.  Nulidade  relativa.  Prejuízo  não
demonstrado. Interrogatório do réu realizado sob a
vigência  da  Lei  anterior.  Validade.  Principio  do
tempus  regit  actum. Rejeição  das  preliminares.
Súplica  por  absolvição.  Provas  insuficientes.
Palavra da vítima corroborada com as demais
provas  constante  no  caderno  processual.
Manutenção  da  condenação.  Pena.  Exacerbação.
Inocorrência.  Reprimenda  bem  fundamentada.
Regime.  Modificação.  Provimento  parcial  do
recurso.  […]  Nos  crimes  patrimoniais,
normalmente  cometidos  na clandestinidade,  a
palavra da vítima assume especial relevo como
elemento  de  prova,  podendo  sustentar  a
condenação,  especialmente  quando  em
consonância  com  os  demais  elementos  do
conjunto probatório. […]. (TJPB; ACr 0805667-
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38.2003.815.0000;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. João Benedito da Silva; DJPB
14/05/2014; Pág. 19). Grifos nossos.

No mesmo sentido:

PENAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ROUBO  CIRCUNSTANCIADO.
COMPROVAÇÃO  DE  MATERIALIDADE  E
AUTORIA.  Depoimento.  Palavra  da  vítima.
Demais  provas  dos  autos.  Suficiente.  Crime
contra  o  patrimônio.  Conjunto  probatório.
Súmula  nº  7/stj.  Agravo  em  Recurso  Especial
improvido.  (STJ;  AREsp  888.839;  Proc.
2016/0095636-3;  DF;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.
Sebastião  Reis  Júnior;  DJE  29/04/2016).  Grifos
nossos.

APELAÇÃO  CRIME.  CONDENAÇÃO  PELO
CRIME  DE  ROUBO  SIMPLES  E  FALSA
IDENTIDADE (ART. 157, CAPUT, E ART. 307,
C/C  ART.  69,  TODOS  DO CÓDIGO PENAL).
PRETENSÃO  DE  CONCESSÃO  DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.  NÃO
CONHECIMENTO.  MATÉRIA  AFETA  AO
JUÍZO  DA  EXECUÇÃO.  MÉRITO.  […]
Importância  da palavra da  vítima em crimes
contra o patrimônio. Reconhecimento extreme
de  dúvidas.  Depoimento  da  ofendida
corroborado pela narrativa dos policiais obtida
sob o crivo do contraditório e da ampla defesa.
Validade. […].  recurso parcialmente  provido na
parte conhecida.  (TJPR; ApCr 1472094-0; Ponta
Grossa;  Quarta  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.
Renato Naves Barcellos; Julg. 30/06/2016; DJPR
01/08/2016; Pág. 343). Grifos nossos.
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Destarte, o substrato probatório a autorizar uma condenação é
cristalino,  irrefragável  e  aprume.  A  materialidade  e  a  autoria  atribuídas  aos
apelantes  são  incontestes,  não  havendo que  se  falar  em absolvição,  devendo ser
mantida a condenação em todos os seus termos.

Da Pena

Em  pedido  subsidiário,  pugna  o  apelante  pelo  decote  das
qualificadoras e que a pena seja fixada em patamar inferior a 4 (quatro) anos, a ser
cumprida em regime inicial aberto.

Conforme se  verifica  da  sentença,  a  condenação se  deu por
roubo qualificado pelo concurso de pessoas e por emprego de arma, art. 157, §2º, I
e II, CP.

Não há meios de que sejam excluídas as majorantes, quando,
conforme  depoimentos  acima  transcritos,  o  apelante  agiu  ao  lado  de  outro
comparsa. 

O fato de ter sido absolvido o correu por não existir provas de
ter concorrido para a infração penal não implica em negar que havia um comparsa
com o ora apelante no momento do crime.

Ambos armados, dois revólveres, um preto e um cromado.

Nada mais falta para o reconhecimento do concurso de pessoas
e emprego de arma, tendo agido com acerto a magistrada de 1º grau em aplicar as
respectivas causas de aumento.

Da mesma forma, verifico que a pena fixada para o apelante o
foi dentro dos parâmetros legais, devendo ser mantida integralmente.

Parte Dispositiva

Ante todo o exposto, em harmonia com o parecer ministerial,
nego provimento  ao recurso.  Expeça-se mandado de prisão após o decurso do
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prazo de embargos de Declaração sem manifestação.

É como voto.

Presidi ao julgamento, como Presidente da Câmara Criminal,
votando,  além de mim,  Relator,  os  Excelentíssimos Senhores  Desembargadores
Márcio Murilo da Cunha Ramos, revisor, e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
em 20 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator

Apelação Criminal 0001708-04.2017.815.0000                                                     CMBF – Relator
    14


